
30.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
30.9. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e concluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente.
30.10. A homologação do resultado desta Licitação não implica direito à assinatura da
Permissão de Uso Qualificada.
30.11. O Licitante que for declarado vencedor da Licitação, no caso de vir a desistir da
outorga da Permissão de Uso Qualificada, estará sujeito a aplicação das penalidades,
conforme artigo 90 da Lei nº 14.133/21.
30.12. Os casos omissos do Edital e seus anexos serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação de Feiras, observado o disposto na Lei nº 14.133/21, Lei
Distrital nº 6.956 de 29/09/2021 e demais normativos legais aplicáveis.
30.13. Após a emissão da Permissão de Uso Qualificada, pode o Permissionário, que
for Pessoa Física, optar por constituir-se Pessoa Jurídica, nos termos da Lei Distrital nº
6.956 de 29/09/2021.
30.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Permissão de Uso
Qualificada, aceitar ou retirar, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas, conforme artigo 90 da Lei nº 14.133/21.
30.15. Os Agentes Administrativos que praticarem atos em desacordo com preceitos da
Lei nº 14.133/21 ou visando frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções
previstas naquela Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal que seu ato ensejar.
30.16. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a Licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
30.17. A anulação do Procedimento Licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/21.
30.18. A nulidade do Procedimento Licitatório induz à da Permissão de Uso Qualificada.
30.19. No caso de desfazimento do Processo Licitatório, fica assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
30.20. Os interessados em obter qualquer esclarecimento acerca da Concorrência
Pública nº 14/2025, deverão solicitá-los por escrito, até 03 (três) dias úteis anteriores à
sessão de entrega dos envelopes, por meio de documento assinado pelo proponente ou
procurador com poderes para tal (documento comprobatório devidamente anexado), no
endereço: Anexo do Palácio do Buriti, Praça do Buriti, 9º andar, sala 905, Brasília -
DF, CEP:70.075-900, ou encaminhado por e-mail: segov.clfgm@buriti.df.gov.br, das
9h às 17h , dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Feiras, da
Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
30.21. As Permissões outorgadas deverão ser registradas no Sistema de Identificação de
Concessões e Permissões-SICP, sistema oficial de registro de concessões e permissões de
bens públicos no âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal,
criado por meio do Decreto Distrital nº 39.331, de 12 de setembro de 2018.
30.22. Havendo irregularidades no Edital, entrar em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção, no telefone 0800-6449060.
30.23. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no sítio eletrônico:
www.segov.df.gov.br

ANTÔNIA SOUSA SILVA
Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SUDOESTE E OCTOGONAL
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025
Processo SEI-GDF 00302-00000368/2025-49. Dispensa de Licitação 05/2025, com
homologação total em 26 de junho de 2025. Objeto: Aquisição de café. Empresa vencedora:
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA -ME , inscrita no CNPJ nº
11.594.621/0001-67. O Processo, na íntegra, será disponibilizado no Site da Administração
do Sudoeste e Octogonal (https://www.sudoeste.df.gov.br/category/servicos/licitacao/.
Brasília - DF, 27 de junho de 2025. REGINALDO SARDINHA, Administrador Regional.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATOS
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2025- UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender ao Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores do Distrito Federal – INAS/DF, a Subsecretaria de Compras
Governamentais - SCG/SECONT/SEEC, operacionalizará licitação no sistema
Compras.gov.br, cujo objeto é o Registro de preços para a aquisição de desktops,
teclados e mouses, para a composição do parque computacional do INAS/DF, conforme

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do
Edital. Valor total estimado: R$121.986,15. Tipo de Licitação: menor preço por item.
Natureza de despesa: 4.4.90.52. Abertura das propostas: 10/07/2025 às 9h30. Processo n.º
04001-00001022/2024-22. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 27 de junho de 2025
BRUNA DE SOUSA DA SILVA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90038/2025 – UASG 974002

A Pregoeira torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde
sagraram-se vencedoras as empresas: CDV COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA , no
valor total de R$ 382.544,05; VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA, no valor total de
R$ 8.760,00 e ARCANJOS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, no valor total de R$
5.496,00. Os itens 02, 05, 06, 07, 08, restaram fracassados. Processo nº. 04044-
00000430/2025-14. Demais informações no site: www.gov.br/compras.

Brasília/DF, 27 de junho de 2025
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90071/2024- UASG 974002

A Pregoeira informa que após a reabertura de fase no Pregão Eletrônico mencionado acima,
foram declaradas vencedoras as empresas: aGOS B2G Comercial e Serviços em Licitações
Ltda., vencedora do item 32, com o valor total de R$ 66.363,90; Cabana Magazine Ltda.,
vencedora dos itens 27 e 28, com o valor total de R$ 66.123,05 e Proteggere Equipamentos
de Proteção Individual, vencedora do item 38, com o valor total de R$ 50.147,03. O item 49
não obteve propostas válidas e, portanto, restou fracassado. Demais informações no site:
www.gov.br/compras. Processo nº 04044-00000505/2024-86.

Brasília/DF, 27 de junho de 2025
PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA GODINHO

BANCO DE BRASÍLIA S/A
DIRETORIA EXECUTIVA DE PESSOAS,

ADMINISTRAÇÃO E RETAGUARDA
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES
 

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 203/2025
Empresa: ARCADE TECNOLOGIA PROJETOS E ENGENHARIA LTDA. Modalidade:
PE nº 024/2025. Objeto: Fornecimento e instalação de solução de CFTV. Vigência: 60
meses a partir de 17/06/2025. Valor: R$ 4.674.804,34. Gestor: Deivison L. Nery. Pelo
BRB: Cristiane M. L. Bukowitz; e pela contratada: Milton F. B. Júnior. Proc. nº
1.293/2024. Rayssa G. da Silva - Gerente de Área.

EXTRATO DO CONTRATO BRB Nº 299/2025
Empresa: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA. Modalidade: PE nº 027/2025. Objeto: Contratação de empresa
especializada em Transporte e Guarda de Valores. Vigência: 30 meses a partir de
18/06/2025. Valor: R$ 5.202.890,40. Gestor: Giovani P. Vicenzi. Pelo BRB: Cristiane M.
L. Bukowitz; e pela contratada: Rogério M. Pinto e Sérgio A. F. Patrocínio. Proc. nº
375/2025. Rayssa G. da Silva - Gerente de Área.

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 05/2025
O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna pública a Consulta Pública nº 05/2025, com o
objetivo de obter do mercado propostas de preços acerca do Edital de Consulta Pública,
Termo de Referência e demais anexos, para futura contratação de empresa especializada em
fornecimento, implantação e suporte de solução de CRM de clientes, com foco na área de
cobrança e recuperação de crédito. Local de obtenção do Edital e TR: gratuitamente no site
do BRB: novo.brb.com.br (licitações).

ALINE DANTAS AERRE
Superintendente Sucor e.e.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE06472
PROCESSO: 00060-00312764/2025-98. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ nº 01.107.391/0012-63.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA DIETOTERÁPICA PARA PORTADORES DE
FENILCETONÚRIA COM RESTRIÇÃO DE FENILALANINA, conforme Ata de
Registro de Preço nº 90140/2024A – SES/DF, Pedido de Aquisição de Material nº 5-
25/PAM004094 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-25/AFM003931.
VALOR: R$ 88.325,20 (oitenta e oito mil trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos),
PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/06/2025. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.
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CLASSIFICADOS&EDITAIS
CLASSIFICADOS@GRUPOJBR.COM (61) 99637-6993

Edição impressa produzida pelo Jornal de Brasília 
com circulação diária em bancas e assinantes.

As íntegras dessas publicações encontram-se 
disponíveis no endereço eletônico:  
*https://jornaldebrasilia.com.br/publicidade-legal

A autenticação deste documento pode ser conferida 
através do QR Code ao lado.

R POWER AUTO POSTO LTDA

AVISO DE RECEBIMENTO DA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna público que recebeu do Instituto Brasília
Ambiental - IBRAM/DF, a Licença de Instalação nº
26/2025, para a atividade de Posto Revendedor de
Combustíveis,  Expansão do Setor O QNO 18
Conjunto F Lote 2,3 E 4 Ceilândia/DF, processo n°:
00391-00005452/2024-71. Engª Renata Vieira.

SYS PARTICIPAÇÕES LTDA

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Torna público que está requerendo do Instituto do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - BRASÍLIA AMBIENTAL
- IBRAM/DF, a Licença Ambiental Simplificada para atividade de
implantação e operação de sistema de drenagem pluvial e terra-
planagem, na rodovia BR-020 km 03 Quadra 04, Conjunto A, Gleba
de 2 ha (matrícula nº 19481-7ºCRI), Gleba A Faz. Paranoazinho,
Região Administrativa de Sobradinho - RA V. Foi determinada a
elaboração de Estudo Ambiental. SYS PARTICIPAÇÕES LTDA.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO  DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO JOSE PINTO DA
ROCHA e ELIZETE MARIA PINTO DA ROCHA

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para
ciência do respectivos, MARCIO JOSE PINTO DA ROCHA,
CPF:015.339.471-47 e ELIZETE MARIA PINTO DA ROCHA,
CPF:669.616.960-15, devedores fiduciantes do imóvel alienado: APARTA-
MENTO N° 103 E VAGA DE GARAGEM N° 21, LOTES 4 e 6, CONJUNTO
18, QUADRA 301, ALAMEDA GRAVATÁ, ÁGUAS CLARAS, DISTRITO
FEDERAL, os quais não tendo sido encontrados nos endereços de
cobrança, indicados pela credora, ficam, por este edital, INTIMADOS do teor
respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº.
9.514/97, por requerimento do BANCO C6 S.A., credor fiduciário do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, conforme R.8, na
matrícula nº.241316, respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de
responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LOS a efetuarem o pagamento
das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 01/03/2025,
corresponde a R$28.727,45 (vinte e oito mil, setecentos e vinte e sete
reais e quarenta e cinco centavos), além das despesas de cobrança e de
intimação, cujo valor é de R$2.985,73 (dois mil, novecentos e oitenta e
cinco reais e setenta e três centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a
importância de R$31.713,18 (trinta e um mil, setecentos e treze reais e
dezoito centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se
dirija(m), no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01,
RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF,
onde devera(m) efetuar o pagamento do débito discriminado no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publicação
deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

LEILÃO de OURO - SENAD/PF - Edital 11/2025
3.462,54 gramas de liga metálica com alto teor de ouro

(3.256,75658 gramas de ouro puro)
Abertura: 22/07/2025 finalização primeiro leilão: 25/07/2025

segundo Leilão - finalização:29/07/2025 a partir de 10h
Local dos bens: Sob custódia da Caixa Econômica Federal

Visitação não permitida
Edital, Laudos, Fotografias na página do Leiloeiro

Leilões exclusivamente on-line através do Site
www.paulotolentino.com.br


